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O Estatuto do Desarmamento estabeleceu regras rígidas para o comércio, aquisição, registro e porte de arma de fogo. Trata-se, sem dúvida, de uma das leis mais restritivas sobre armas de fogo existentes no mundo. Tanto que ficou extremamente difícil e caro obter o registro e porte desse objeto.



Sem embargo disso, o Estatuto proíbe em todo território nacional o comércio de arma de fogo e munição, salvo para as entidades previstas em seu artigo 6º (art. 35). Contudo, essa norma depende de aprovação em referendo popular para entrar em vigor. O referendo está marcado para o dia 23 de outubro deste ano.



Somente a partir da publicação do referendo é que poderá haver a proibição da comercialização de arma de fogo e munição para a população em geral. 

 

Em face dessa eventual proibição o Estatuto poderá sofrer várias modificações substanciais, como abaixo veremos.  



Primeiramente, urge sabermos quem poderá adquirir arma de fogo e munição, ou seja, quais são as entidades excepcionadas pelo artigo 35 do Estatuto. Como o dispositivo diz “entidades” está se referindo aos órgãos, instituições e corporações descritos no artigo 6º, não abarcando, pois, seus integrantes, que não poderão adquirir arma de fogo e munição no comércio. Com efeito, nem mesmo os policiais e membros das Forças Armadas estarão autorizados a adquirir arma de fogo e munição no comércio. 

 

Diante no novo critério legal somente as Forças Armadas, Polícias, Guardas Civis Municipais, Agência Brasileira de Inteligência, Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, Órgãos Policiais do Congresso Nacional, Guardas Prisionais, Escoltas de Presos, Guardas Portuárias, empresas de segurança privada e de transportes de valores, e as entidades de desporto legalmente constituídas que demandem o uso de arma de fogo (art. 6º, incisos I a IX do Estatuto) é que poderão adquirir arma de fogo e munição para o exercício de suas funções ou atividades.



Por conseguinte, para o particular ficará vedada a aquisição de arma de fogo e munição no comércio, bem como para os integrantes das entidades descritas no artigo 6º. Somente as pessoas jurídicas de direito público ou privado enumeradas no artigo 6º, incisos I a IX do Estatuto, é que poderão adquirir no comércio arma de fogo e munição e distribuí-las aos seus integrantes de acordo com os critérios legais e por elas estabelecidos. 

 

Salientamos que embora seja possível o porte de arma de fogo para defesa pessoal pelos integrantes da Carreira Auditoria da Receita Federal, Auditores-Fiscais e Técnicos da Receita Federal (art. 6º, X, e § 1º-A do Estatuto), pelo menos no momento, a Instituição Receita Federal não tem normatizado o emprego de arma de fogo para o exercício de suas funções e, por conseguinte, não pode adquirir arma de fogo e munição como entidade.



É oportuno frisar que não há proibição para a doação ou venda de arma de fogo, acessório e munição entre particulares. Isso porque esse negócio jurídico não é considerado ato de comércio, que pressupõe regularidade e intuito de lucro. O próprio Estatuto permite referido negócio jurídico em seu artigo 4º, § 5º. Embora o parágrafo se refira à “ ... comercialização de armas de fogo, acessórios e munições entre pessoas físicas ...”, houve imprecisão técnica do legislador, uma vez que a pessoa física não pode exercer a regular comercialização de arma de fogo, acessório e munição, mas somente ato esporádico e sem intuito de lucro. Com efeito, havendo autorização do Sinarm ou do Comando do Exército (dependendo da natureza jurídica do objeto - uso permitido ou restrito), é possível ao particular (pessoa física ou jurídica) vender ou doar sua arma de fogo. No entanto, a autorização do Sinarm e do Comando do Exército ficará na dependência do cumprimento pelo adquirente dos requisitos legais para a aquisição da arma e obtenção do certificado de registro (art. 4º, I, II e III, e art. 28 do Estatuto c.c. art. 13 do Regulamento). Para a venda ou doação de acessório e munição entre particulares basta autorização do Sinarm ou do Comando do Exército (dependendo da natureza jurídica do objeto), que analisará os requisitos pertinentes, mormente se o adquirente é detentor de registro de arma de fogo, se o calibre dos objetos são compatíveis, se é permitida a aquisição do acessório, e se a quantidade de munição não ultrapassa o limite legal (art. 4º, § 2º do Estatuto c.c. art. 21, § 2º, do Regulamento).



Há de ser ressaltado que a norma esculpida no art. 35 do Estatuto apenas proíbe o comércio de arma de fogo e munição, não fazendo qualquer referência ao direito de propriedade e porte desses objetos. Quem já for legal proprietário de arma de fogo e munição continuará com o seu direito de propriedade intacto, permanecendo na situação anterior. Não há como a norma retroagir e atingir situações jurídicas já consolidadas, além de não ser possível o confisco desses bens sem prévia e justa indenização. Do mesmo modo, as autorizações para o porte de arma de fogo serão mantidas, não havendo qualquer previsão legal para a sua cassação ou proibição.



Continuará sendo possível e necessária a renovação a cada três anos do certificado de registro da arma de fogo. Também continuará sendo possível a obtenção do porte, bem como sua renovação após seu vencimento. Os requisitos para tanto continuam os mesmos. 



Interessante destacar que aquela pessoa que viva em zona rural e dependa da arma de fogo para sua subsistência alimentar familiar (caçador de subsistência) também não estará autorizado a adquirir no comércio arma de fogo e munição. Com efeito, a situação dessas pessoas ficará muito complicada daqui a algum tempo, uma vez que, mesmo possuindo a arma de fogo, não poderá adquirir munição. E é sabido que a munição possui prazo de validade, sendo que ultrapassado este lapso a munição eventualmente estocada tende a falhar. 



Aliás, nem mesmo os caçadores e atiradores estarão autorizados a adquirir no comércio arma de fogo e munição como particular.



A aludida proibição criará situações contraditórias, uma vez que continuará sendo possível a concessão de autorização para o porte de arma de fogo, desde que preenchidos os requisitos legais, bem como as autorizações existentes continuarão válidas. No entanto, os detentores do porte não poderão adquirir no comércio munição para sua arma. 

 

A vedação vale também para aquelas pessoas que possuem porte funcional em decorrência de legislação própria, como é o caso dos Membros do Ministério Público e da Magistratura. Essas categorias de pessoas não são excepcionadas pelo artigo 35 do Estatuto, diploma esse que regula a aquisição de arma de fogo e munição para todos, haja vista a Lei Orgânica Nacional do Ministério Público e da Magistratura serem omissas sobre esse assunto, apenas concedendo a autorização para o porte de maneira genérica. Trata-se de situação paradoxal, uma vez que os Membros do Ministério Público e Magistrados terão o direito de portar arma de fogo em razão das funções exercidas (que é o mais), mas não poderão adquiri-la, bem como a munição, no comércio (que é o menos). Aliás, já era contraditório o fato de os Membros do Ministério Público e Magistrados, mesmo possuindo autorização para o porte, só poderem adquirir arma de fogo se contarem com mais de vinte e cinco anos de idade de acordo com a regra geral (art. 28 do Estatuto). Certamente, essas situações omissas e contraditórias serão questionadas judicialmente. 



Infelizmente, é forçoso reconhecer que poderemos ter o aumento da procura por munição, já que o proprietário de arma de fogo, mesmo legalizada, pode querer ter em estoque ou mesmo fazer a reposição da munição quando do vencimento do prazo de validade. Como não mais será possível sua aquisição no comércio regular, poderá ocorrer o aumento do comércio ilegal e tráfico internacional tanto de armas de fogo quanto de munição. 



Qualquer atividade comercial é regulada pela lei da oferta e da procura. No momento em que a oferta de arma de fogo e munição se torna escassa, ou melhor, proibida, a tendência é a procura no comércio ilícito. Havendo o aumento da procura o preço sobe e, por conseqüência, passa a ser um negócio mais rentável, impulsionando o comércio e tráfico ilícito de armas de fogo e munição.



Questão que será discutida é sobre a natureza jurídica do referendo e por qual meio legal a lei ou norma referendada pode ser revogada ou alterada. O referendo é uma forma de consulta popular em que o cidadão autoriza, ou não, a entrada em vigor de uma lei ou norma já publicada. É autorizado pelo Congresso Nacional por força do artigo 49, inciso XV, da Constituição Federal, tendo, portanto, natureza constitucional. Diante de sua natureza, a lei ou norma que entre em vigor por força do referendo não pode ser revogada ou modificada por mera lei, dependendo, para tanto, de outro referendo, de reforma ou emenda constitucional. Não pode o Congresso Nacional, após mobilizar toda a sociedade que autorizou a entrada em vigor de uma lei ou norma, revoga-la ou modifica-la por meio de simples lei, burlando esse método constitucional de escolher o melhor caminho a ser trilhado por toda a sociedade. Caso contrário, não haveria porque fazer a consulta popular.

